
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2026. 

 

“Concede Título de Cidadão Cruzeirense a pessoa que menciona”. 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cruzeirense ao Deputado Federal 

MARCIO LUIZ ALVINO DE SOUZA. 

 

Parágrafo Único: A concessão de que trata o presente Decreto Legislativo tem 

por objetivo agraciá-lo pelos relevantes serviços prestados à comunidade e ao 

Município de Cruzeiro. 

 

Artigo 2º - As despesas com a execução desse Decreto Legislativo ocorrerão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de março de 2026. 

 

 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 

Líder da Bancada do PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
O homenageado Deputado Federal Márcio Luiz Alvino de Souza, mais 
conhecido como Márcio Alvino, mantém parceria com o Município de Cruzeiro e 
isso tem rendido bons frutos para a população e a expectativa é de que durante 
seu mandato possa colaborar ainda mais com nosso município. Em Brasília, o 
parlamentar trabalha constantemente para representar os interesses do 
município junto ao Governo Federal para, efetivamente, contribuir com a melhora 
da qualidade de vida de quem mais precisa. 
 

Política sempre foi um assunto pelo qual o deputado Márcio Alvino teve grande 
familiaridade. Adquiriu experiência profissional e pessoal trabalhando não só na 
Prefeitura de Mogi durante a gestão do prefeito Waldemar Costa Filho, como 
também na própria prefeitura de Guararema por cinco anos, ao lado dos prefeitos 
eleitos da época, como o atual Deputado Estadual André do Prado. Em abril de 
2014, resolveu encarar mais um desafio na carreira e se candidatou a Deputado 
Federal pelo Partido da República (PR) – atual Partido Liberal (PL). Em 2018, 
concorreu novamente a reeleição para continuar a jornada na Câmara e 
alcançou êxito com mais de 135 mil votos. Ainda em 2018, foi o primeiro 
deputado federal a obter a certificação ISO 9001:2015 em seu gabinete e com 
muita transparência está realizando um grande trabalho pautado na gestão e 
eficiência de todos os recursos. Com o objetivo de economizar dinheiro público, 
custar menos para o estado e dar mais resultados. Atualmente, continua 
participando ativamente das atividades parlamentares com 100% de presença, 
destinando emendas à diversas cidades do Estado de São Paulo, fazendo 
gestão junto ao Governo Federal, com o apoio das 10 Frentes Parlamentares 
que preside, sempre carregando consigo o conceito de que ‘Deputado tem que 
custar menos e dar mais resultados’. 

 

Pelos motivos elencados e por sempre estar disposto em ajudar e a colaborar 

com a municipalidade, trata-se de uma homenagem justa. 

 

Respeitosamente, 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 

Líder da Bancada do PL 
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